
I::SCOLj_ DE ENFER rTt:..GEM D,:· ... UFMG 

DEP.AflTAf/IBm:o DE ENFERr.rn.GEM B.1isrcA 

LEI Nº 2.604 9 de 17 ele setonbro do 1955 

R , 1 , ; 1 n f" • 1 egu Q o exerc1.c1.o u ,_, enI ern;-:p~en pro · 1.ss1.ons, • .....,.._.....,.,____ . . ·- - -·· ·-- ·~ .....__ ... __.. ........ __..__~ ....... _....~~ - 4 ......,__~ __ .._...._ _ _ _ . ..._ ___ _._,......,_.-...,._.. 

O Presitlente c1n, Re públic ,:1, : 

Fn,~o s aber o o Congres r10 l\hcionnl decrot2 e eu s cmciono o., s egui!; 

Lei: 

Art. lf - l livre o exercício c1e enf ern"".,r;e n en t o do o ' 

territ6rio n e ?iorn:ü, observ2fü1s ::,, s c1isposiçÕes <'1.n J:Jresen~e l eiº 

Art~ 2º - Po der~o exercer n, e~f ? r rnce2 no pa is: 

1) Nn qu2lidade c1e c:mferne iro: ~ -.......... ~ -~__.._4-...._.._._--...,..~-----~~ --- ...-..-

a ) Os pos sui dore s c1e cl i plo r.r., ex L1e c1.i<'to no Brn,sil, por 

esco l as 6fici2 i s ou r oc onho ci ücs _pe lo Go v erno Fe

der nl 1;1 3:os t orno s c1t1, Le i nº 775 , cl..e 6 de agos to' 

de 1949, 

b) os di .:::i ~o.::1e1do~1 ror e sco l o., s estrm.r:;cti_rn s reconh eci-

c1o., s _pe l o., s l e is cJo seu ric:ís e qu e r ev ~~1ic1:-,,r x:~::1 s eus 

di p l oons de n cor dn co n n l egi s l 2.,ç~o oo vicor; 

e) os _port:-,,ê'.ore s (1e d. i plo oc., de enfern:c;en , ex pe di dos 

pela s esco l r:,:::1 o cuT s o s c,_r_) enfer r.1 -C'.G D c\:',S foi~ ç C; s 2r 

nndn,s n 2,cionr., i s G :forç ::::,s rü lit --.,r á.zc., d2s, c1ue este -

j o.,r.1 h r1.,b ili t o.dos .ne cU '"',nt e 
,.., 

r: pr ovn ç,,,_,o n 2,quel2s d. i sc i-

plino,s, do curr ícu lo e s t :--,be l e cic1o _9el2, Le i nº 775 1 

de 6 de ~iosto ~e 1 949, qu e requer e u o r c~istro de 

di pl onn n n, Diret or i :-·. r: o En s ino Su per i or Co Minis

tério e}_["'., ~c1u c :::1-ç ?-'.,o e Cn l t ur :~ .• 

2) ~NR qunli d2,de de Obst etriz: ----- --~...-.......,.___...,._,....._..,._____....._ .... __ ,._...... __ ~ .---------.-

R) os ~o s r:mic1ore s c.:c di olo x:1;: :)x9e c1i C_o no Br2,sil, JJOr 

escolc.s e.e obstet r i zes of i ci:ü s ou r econ.he ci dr,.s 9 

_pelo Governo Focl.erLl, nos t ernos c"!_c, Lei 77 5, cl.e 6 

de agosto de 1949; 



b) os di _p lo Dr\ do s por o sco l c~s c1:! ob s tetrizes ~str e,ngeirn,s reco

nhecidas pe l 2s l e L ::i c1o [.Jrds ee o:;_~i g on e c::uo rev2,l~c1qr a n 

seus diploons de ~'_,corr:_o co n· e:, l c '_ i s 1nç ;:;:o en vigor. 

3) J\fa qua lidél de de Quxili:-:r c1e onfer1:Ecen, os port ê_ores d.e cer-· 

tificac1os de r:,uxlilli f'.,r c1-o enferrn:1.,c; e o , confor i Glos gor escolP,, S 9 

ofici2,is 'ou r~conheci cJ ·: nos t ernos e\·, Le i Ji]_Q 775, d.e 6 (}e e., ~

gosto de 1949, e o s c} i _::üo ,~1::1., dos _pol,: s e scol:,,s o cursos de enfer 

nngem dr'.. s :forçc1.,s a r nr: c1C:,s n ":,c i on2-i s e forç :1,s o ili t ['.,rizedss que 9 

nfio se ncha D incluí c1r:, s n ;,_, l otrz1, C c:o it on I c1o cxt . 2Q · 0:·, _pro-, 

sent e l e i, 

4) Na qu nliC1,de 0.e partoi:c r", , os ;Jort -,c1ores do cer tific ·,do de P2-E_ 

teirrt 1 conferido por escoln s oficir: i ::, ou reconl1ocidct _pe lo G9 

verno !Bleder 2 l 1 nos t o r oo s à.e, Lei 775 clc.i 6 c1e '\\O sto de 1949. 

5) Na qua lidn c1e de enferoe i ro s _pr:-Hico s ou ~'lrr:tico s c1c enferr:12çer.1 : 

·2, ) os enferDeiros pr:~t i cos 8 n_[)r,_,r 2 c.o s [)<:: lo D8cr eto min.ero 23.774 

de 11 de j cme ir.o e.o 1934; 

b) 2s relig i o so,s da coc:mnid2do :.,n_p::i,r,-:--,c'3r,s pelo Dc ci,:;eto 22. 257, 

'"_e ')6 e" "' a0 ze ~1101no (ªt::i 1n) 2° V. , _ ~ V - - L .,:. \.:,. - :J.) I 

e) os port2 dore s de certi d&o Ca inscr i ç~o conforidn o,pós o oxn 

ne Qe que tr2t a o De cre to-~oi nQ 8.778, ~o 22 de j an e iro ' 

de 1946 . 

6 - Nh de pr,rt e i r r-:. , ' . Jr,~;c J_c r, , os port ,-', (~ore s c~e eort i ê'.~o 

do ins cr~ç&o confor i dc, r106 s o oxo,ne cl.e quo trcJ,2, o De creto ( 

Lei nº 8 . 778 de 22 c:e j 2neiro de 1949. 

Art. 3 º - são ntrit.ru~çõ os dos e:hfcffno i ro s 1 ,·üén C:'.o exercício c1n 

enferDé\'J:er.1 : 

G) c1ireç3.o dos serviço s do cnforú1\c,;en nos est ::,_,belici

mento s hospit ~l c rcs ã de s 2J do ~~Jlicn , do ncor c1o' 

com o o.,rt.. 21 Ô/ ', 1 c)i nº 775 tffo 6 c:.o ,:,:. ;o sto c1e 1949 t 

b) pnr ticipo,ç5o do ensino oD e s col2 s 
' 

~~ t::in?o~1~1, ~e ~1 e· 9 
1... .. . \.. ... i.:~, ..1. _l _ , 'L) L 

o) direçS:o do . e scoln s de on:foriT ,(~e í,1 e do :-:,uxi li.::1.r0 s c1e 

enf orn,\::o n . 



Art. 4º 

-3-

sê:o a tribuic& n° ~~o ob. s tBtrize s, e. • , e;,:, ,.•.c. ,0 

, .. 
excrc1c10 ela Q 

enferno.,c;cn obsté tr:Lcr·, : 

a) aºl'-v1,,-,Ç;O C~Ori ·c-, n ,nvJ' "' 0 º c'1 e "' Yl·f' ,",n '·.1 ·, r eo c,;-1 ohc•+c~+Jni e ·, nos OS · e .Lv e . Lo n ,~ .1. ·':: u . ,, .,.. G .L L . . , , 0... >.Jvvu... . . ,. •-

tqbelocim~mto s ,.::: ' ' "' ,., ·L'l ·" ., '')U'1) 1·~ C " \, ·_i,,;; ,_l(:., , '.a. G _!: . ( J. ( .., OS CJC 

cialdzados 1nr ~ 3 ~s sist6ncin Obstétric~ ; 

b) 
~ ' . 

partic i :pnçno no ensino ern oscoL'.:\, S ,~e c}nforrE\·;e n obs-

tétrica ou GD c scolcs de p2rtoiro.,s; 

) 
::i .. /'V 

e cnreça o da s escola s do pnrteirns; 
0) -! • • N o. pa r c1c1.r0,ç cw n o., s hcmcns do r.ic,rteirns 

, ' . 11r n"t;1cn s. 

rr) s pró:ticos e Jr é:c icos de cmfert t \ '?";Oü todn,s é\ S é.~tivid,.~. 

~ f' - l''j Q8S da pro 1 SS ~01 CX C UlQnS ns ' ' • ' a ' cons·v m"t;OS nos rcenr:i co, 

nrt. 3º 1 seopro sob orien-c :\Ç~O r1é c1ic:·~ ou cJ. o n • onI C r D10 iro o 

Art. 6~.º - são ntrihuiçÕos do.s p2..rtcir :i,s ns Coi:.r·.is r::civid 0 .de s 

enfermagen ob::rcétrico. nF:o con s t :--~nt os dor:i itens c:' o nrt . 

Art. 7~. Só oo c1er3.o exercer n onfc::;_~n·,,ec n , cm r,u2,'l,C'uc r pert o do ·• ~--
território n i""'.ciomü, os J.)rofission,'.Üf; cujó s t ítulos tett 

nhnm sido r oc:is·cr.~ r7o s õu in::1cri tos no Dopc.rt c,nonto No.,c! 

onc~l de Sc.údo ou n a roLx,r·~iç ?ío s cnitn.r i n corrcspon c:r:mte 
c-o ' 'rn . !- , • nos ~s~ndos o iorr 1~or1os. 

Art. 8º ~- O Ministério elo Trc,b o.. lho , Inc'.1fr,tri ;--:, o Co nércio só e:xp~ 

dir,J c o.,rteircrn oro fisr:i on ,1 is o.,oc~ _port ores c"1.e diplomo., 

Art. 9º 

1 

registr;1c1.o s ou t ít 1 .. 10 ::J c1e ,rofis r; ionc:.l _ele onforoc.0 e r.1 

: i-.. ·.1 • !l t .. --. t"'"'I • -i..-:i 1 n ,, _,_ -~ rl fJ0Cl ·,ll O '" e,,,').,_ O,.·, C/1. C,,Ç ,,0 , .. O rce; iEitro elos_ nosnos no De )n.~ 

res po n dente nos Estr:.c1os e Territórios. 

Ao servidor J\Tc,cion,-., l c1c Fi s c ,~.lizs.çS.o d . IIccJici:nc.,~ 

integr n.ntc do Do LX".rt :"',üento J\Tn cioni·tl elo ~5:-,.t~de P ce,bc fisc~ 

lizcr 1 e r1 t o do o tor:c itó:d.o n c,cionn,l, diroiçn.o.cnte ou )) 9 

por. int e rn.1é cl io 

t . a l :' _r_ ,.., 1 ) /1\ ,~ • -'-6 . ~ · os no._, DSu , .,c1.os o or.1.lu 3;1o b , t 11elo que S(c; r c l n.cione co n.1 

O ex"o-·1" e 1·· e 1· o e~ - c,n·r:' (' "" ··,.-, "'º ··1 _ .. ,. .l. ,.,1- J. --~ .,.__, L. o 


